
Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

OFÍCIO Nº 685/2024/ASPAR/MS                                        

Brasília, 13 de maio de 2024.
  

A Sua Excelência o Senhor

Senador Rogério Carvalho

Primeiro-Secretário do Senado Federal

 

 

Referência:  Requerimento de Informação nº 929/2023

Assunto: Informações sobre as manifestações do Ministério da Saúde que
subsidiaram o Presidente da República para a tomada de decisão sobre a
sanção, com aposição de veto parcial, do Projeto de Lei de Conversão nº 12, de
2023, derivado da Medida Provisória nº 1.154, de 2023.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 300/2024,
proveniente da Primeira Secretaria do Senado Federal, referente
ao Requerimento de Informação nº 929/2023, de autoria do Senador Dr.
Hiran (PP/RR), por meio do qual são requisitadas informações sobre as
manifestações do Ministério da Saúde que subsidiaram o Presidente da
República para a tomada de decisão sobre a sanção, com aposição de veto
parcial, do Projeto de Lei de Conversão nº 12, de 2023, derivado da Medida
Provisória nº 1.154, de 2023, sirvo-me do presente para encaminhar as
informações prestadas pela Secretaria Executiva, por meio dos Despachos
SE/GAB/SE/MS (0040671188) e (0040583792), e Anexos (0040584948),
(0040585077), (0040585137), (0040585268), (0040585427), (0040585483),
(0040585526), (0040670967), (0040671014).

2. Desse modo, no âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as
informações exaradas pelo corpo técnico sobre o assunto.  

3. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição
para eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

 

Atenciosamente,
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NÍSIA TRINDADE LIMA

Ministra de Estado da Saúde

 

Documento assinado eletronicamente por Nísia Verônica Trindade Lima,
Ministra de Estado da Saúde, em 13/05/2024, às 19:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0040689490 e o código CRC 82298642.

Referência: Processo nº 25000.053816/2024-42 SEI nº 0040689490
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Ministério da Saúde
Secretaria-Executiva

Gabinete
  

DESPACHO

SE/GAB/SE/MS

Brasília, 13 de maio de 2024.
  

Assunto: Requerimento de Informação nº 929/2023.

 

1. Ciente e de acordo.

2. Trata-se do Requerimento de Informação
nº 929/2023 (0040148699), de autoria do Senador Dr. Hiran (PP/RR), que
solicita à Ministra de Estado da Saúde, Sra. Nísia Trindade, informações sobre
as manifestações do Ministério da Saúde que subsidiaram o Presidente da
República para a tomada de decisão sobre a sanção, com a posição de veto
parcial, do Projeto de Lei de Conversão nº 12, de 2023, derivado da Medida
Provisória nº 1.154, de 2023.

3. Em complementação ao Despacho (0040583792), com vistas a
subsidiar a resposta ao referido Requerimento, encaminhem-se os anexos:
Formulário de Posicionamento sobre Proposição Legislativa: Emendas nº 83 e 84
da MP nº 1154/2023 exarado pela Secretaria-Executiva -
SE/MS (0040584948); Formulário de Posicionamento sobre Proposição
Legislativa: MPV 1154/2023 exarado pela Assessoria Especial de Assuntos
Parlamentares e Federativos em 29 de março de 2023 -
ASPAR/MS (0040585077); Formulário de Posicionamento sobre Proposição
Legislativa: MPV 1154/2023 exarado pela Assessoria Especial de Assuntos
Parlamentares e Federativos em 20 de abril de 2023 -
ASPAR/MS (0040585137); Formulário de Posicionamento sobre Proposição
Legislativa: MPV 1154/2023 exarado pela Coordenação-Geral de Promoção e
Regulação do Complexo Industrial da então Secretaria de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Complexo da Saúde - SECTICS/MS (0040585268); Formulário de
Posicionamento sobre Proposição Legislativa: MPV 1154/2023 exarado pelo
Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos da então
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Complexo da Saúde -
SECTICS/MS (0040585427); Formulário de Posicionamento sobre Proposição
Legislativa: MPV 1154/2023 exarado pela Coordenação de Incorporação de
Tecnologias da então Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Complexo
da Saúde - SECTICS/MS (0040585483); Formulário de Posicionamento sobre
Proposição Legislativa: Projeto de Lei de Conversão nº 12 de 2023 (MP 1154 de
2023) exarado pela Coordenação de Órgão Externos de Saúde Indígena -
SESAI/MS (0040585526); Despacho de aprovação do Parecer da Secretaria de
Saúde Indígena - SESAI/MS (0040670967); e Ofício nº 754/2023/ASPAR/MS
(0040671014).
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4. Ao Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e
Federativos - ASPAR/MS, em retorno.

 
 
 

Assinatura Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Swedenberger do Nascimento
Barbosa, Secretário(a)-Executivo(a), em 13/05/2024, às 17:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0040671188 e o código CRC 71AB7ED4.

Referência: Processo nº 25000.053816/2024-42 SEI nº 0040671188
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Ministério da Saúde
Secretaria-Executiva

Gabinete
  

DESPACHO

SE/GAB/SE/MS

Brasília, 08 de maio de 2024.
  

Assunto: Requerimento de Informação nº 929/2023.

 

1. Ciente e de acordo.

2. Trata-se do Requerimento de Informação
nº 929/2023 (0040148699), de autoria do Senador Dr. Hiran (PP/RR), que
solicita à Ministra de Estado da Saúde, Sra. Nísia Trindade, informações sobre
as manifestações do Ministério da Saúde que subsidiaram o Presidente da
República para a tomada de decisão sobre a sanção, com a posição de veto
parcial, do Projeto de Lei de Conversão nº 12, de 2023, derivado da Medida
Provisória nº 1.154, de 2023.

3. Seguem as respostas dos questionamentos, item a item:
1. Relatório com a descrição das medidas tomadas pelo Ministério da
Saúde a respeito da tramitação da MPV nº 1.154, de 2023, e do
sancionamento, com veto parcial, do PLV nº 12, de 2023.

A Medida Provisória - MPV nº 1154/2023, de autoria da Presidência da
República, a qual “Estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência
da República e dos Ministérios" teve sua tramitação inicial no Ministério da
Saúde a partir da fase de apresentação de emendas na Comissão Mista do
Congresso Nacional, onde este Ministério analisou o avulso de emendas
daquelas que alteram a estrutura e/ou competências do Ministério da Saúde,
de suas Secretarias ou de quaisquer de suas entidades vinculadas, sendo
destacadas as Emendas 83 e 84, de autoria do Senador Rogério Carvalho e do
Deputado Jorge Solla, respectivamente, que alteram a Lei nº 13.958/2019,
para dispor sobre a organização da Agência para o Desenvolvimento da
Atenção Primária à Saúde (ADAPS), mudando o seu escopo, funcionamento e
atuação. Em suma, sugeriu-se a adoção de posição favorável à aprovação da
proposta, mediante alteração na redação dos incisos III, V e VI do art. 7º da
Lei nº 13.958/2019 e a adequação do conjunto da emenda a esta relevante
necessidade.

Posteriormente, quanto ao Projeto, o Ministério manifestou-se pela sanção
integral do Projeto e informou que, quanto ao mérito, os principais pontos de
atenção dessa MP foram bem acomodados no Relatório, em especial a
autorização para a extinção da Funasa", anotando a necessidade de alteração
meramente redacional no PLV, sem ajuste de mérito, uma vez que "O art. 45,
inciso III, utiliza terminologia inadequada, fazendo-se necessária a correção
da redação, de modo que onde consta '(...) inclusive a dos trabalhadores e a
dos índios', deve constar '(...) inclusive a dos trabalhadores e a dos
indígenas'". Além disso, manifestou-se pela sanção da proposição, já que a
inserção do inciso IX, no art. 45, que define como área de competência do
Ministério da Saúde "IX - produtos, serviços e inovações tecnológicas em
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fármacos e medicamentos para fortalecimento do complexo industrial e
econômico da saúde" "corrobora os princípios da Política Nacional de
Assistência Farmacêutica e os objetivos da Assistência Farmacêutica do
Sistema Único de Saúde".

Quanto ao veto parcial relativo ao inciso VII do caput do art. 20 do Projeto de
Lei de Conversão, este Ministério exarou opinião nos seguintes termos:

Destarte, a aprovação do inciso VII, do Artigo 20, da Seção III da MP nº
1.154/2023, que conflita com as competências da SESAI, no que diz respeito
ao saneamento e às edificações em território indígena, é vista como uma
imposição que trará prejuízos aos direitos dessas populações, e que
comprometeria significativamente a eficácia dos serviços prestados, bem como
a garantia de participação e a elaboração de políticas de saneamento e
edificações adaptadas às suas especificidades. Além das questões políticas
envolvidas, é necessário considerar tecnicamente a viabilidade da proposta e
a eficiência na garantia dos processos, ouvindo os especialistas da área, além
da sociedade civil. Também é essencial garantir que nenhum direito seja
violado nesse processo, como o direito à consulta prévia, e que as políticas
públicas vigentes não sejam desconsideradas, como a PNASPI.

2. Cópia de todas as mensagens encaminhadas pelo Ministério à
Presidência da República relacionadas à tramitação da MPV nº 1.154, de
2023, e à tomada de decisão sobre a sanção ou veto do PLV nº 12, de
2023.

Conforme solicitado, encaminhamos o Ofício nº 754/2023/ASPAR/MS, de 29 de
maio de 2023 e o Despacho de complementação SEI/MS nº 0034010911, de 6
de junho de 2023.

3. Cópia de todos os pareceres técnicos e avaliações produzidas pelos
servidores do Ministério da Saúde sobre a MPV nº 1.154, de 2023, e
sobre o PLV nº 12, de 2023.

Conforme solicitado, encaminhamos, anexo, os formulários de posicionamento
de proposição legislativa produzidos no âmbito do Ministério da Saúde relativo
à MPV nº 1.154, de 2023, e sobre o PLV nº 12, de 2023.

4. Ao Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e
Federativos - ASPAR/MS, em retorno.

 
 
 

Assinatura Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Swedenberger do Nascimento
Barbosa, Secretário(a)-Executivo(a), em 10/05/2024, às 12:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0040583792 e o código CRC 6D1043DA.

Referência: Processo nº 25000.053816/2024-42 SEI nº 0040583792
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Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  
DESPACHO

ASPAR/MS

Brasília, 06 de junho de 2023.
  
 

Aprovo o Parecer da  Secretaria de Saúde Indígena - SESAI/MS, em complementação,  a
respeito do inciso VII, do Artigo 20, da Seção III, do Projeto de Lei de Conversão - PLV nº 12 de 2023, fruto
da MP nº 1.154/2023, que “Estabelece a organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos
Ministérios".

A Secretaria de Saúde Indígena - SESAI/MS recomenda o "veto do inciso VII, do art. 20, a fim
de preservar as atribuições referentes ao saneamento e às edificações como exclusivas da Saúde Indígena, e
todas as implicações que isso causa". Segundo a SESAI, "a incorporação do saneamento e das edificações na
Saúde Indígena é fundamental para garantir diversos mecanismos de controle social exigidos pela
população, bem como embasar as tomadas de decisão em dados epidemiológicos, conforme estabelecido
pela Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas (PNASPI). Essa estrutura é concebida de
maneira a reconhecer o saneamento ambiental como um dos determinantes ambientais da saúde, ou seja,
um aspecto que tem impacto direto na saúde das populações e deve ser considerado de forma integrada.
Assim, os Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), que inclui o Serviço de Edificação e Saneamento
Ambiental Indígena (SESANI) em sua estrutura administrativa, são responsáveis por implementar as ações
de saneamento e edificações em terras indígenas". 

Com efeito, a estrutura desta Pasta foi definida pelo Decreto nº 11.358/2023, o qual
estabeleceu que compete à Secretaria de Saúde Indígena do Ministério da Saúde "IX - planejar, coordenar,
supervisionar, monitorar e avaliar as ações referentes ao saneamento e às edificações de saúde
indígena".  No entanto, essa  competência não foi ressalvada pelo texto final da Medida Provisória, que
transferiu as competências "das ações de saneamento e das edificações para o Ministério das Cidades"
(inciso VII, do art. 20) e apenas ressalvou as competências do Ministério dos Povos Indígenas.

Como conclui a SESAI, "a aprovação do inciso VII, do  Artigo 20,  da Seção III  da MP nº
1.154/2023,  que conflita com as competências da SESAI no que diz respeito ao saneamento e às edificações
em território indígena, é vista como uma imposição que trará prejuízos aos direitos dessas populações, e
que comprometeria significativamente a eficácia dos serviços prestados, bem como a garantia de
participação e a elaboração de políticas de saneamento e edificações adaptadas às suas especificidades".

Portanto, em complementação, esta Pasta manifesta-se pelo VETO do Inciso VII, do art. 20,
do PLV 12 de 2023 (MP nº 1154 de 2023), por entender que a inserção de "planejamento, coordenação,
execução, monitoramento, supervisão e avaliação das ações referentes ao saneamento e às edificações nos
territórios indígenas, observadas as competências do Ministério dos Povos Indígenas"  nas áreas de
competência do Ministério das Cidades contraria o interesse público, em razão de não ter ressalvado as
competências do Ministério da Saúde sobre saneamento indígena. 

 
 

NÍSIA TRINDADE LIMA
Ministra de Estado da Saúde
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Documento assinado eletronicamente por Nísia Verônica Trindade Lima, Ministra de Estado da Saúde,
em 07/06/2023, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0034010911 e
o código CRC 9AEBF3C1.

Referência: Processo nº 25000.041347/2023-38 SEI nº 0034010911
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Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

OFÍCIO Nº 754/2023/ASPAR/MS                                         

Brasília, 29 de maio de 2023.
  
À Senhora
TALITA SANTANA SANTOS BARCELLOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos, da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da
Presidência da República
70150-900 - Brasília - DF
 
 
Assunto:  Projeto de Lei de Conversão nº 12 de 2023 (MP 1154 de 2023) - em fase de Sanção presidencial

 

Senhora Secretária,

 

Em atenção ao OFÍCIO CIRCULAR Nº
97/2023/CAP/SALEG/SAJ/CC/PR (0033682982), encaminho a manifestação deste Ministério sobre o Projeto
de Lei de Conversão -  PLV nº 12/2023 (MP 1154 de 2023), o qual  “Estabelece a organização básica dos
órgãos da Presidência da República e dos Ministérios".

Atenciosamente,

 
 

MARCIA LUZ DA MOTTA

Chefe de Gabinete da Ministra da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Marcia Luz da Motta, Chefe de Gabinete, em 30/05/2023, às
12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0033820736 e
o código CRC 255D7FD0.

Referência: Processo nº 25000.041347/2023-38 SEI nº 0033820736
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 929, DE 2023

Requer informações à Senhora Nísia Verônica Trindade Lima, Ministra de Estado da
Saúde, sobre as manifestações do Ministério da Saúde que subsidiaram o Presidente da
República para a tomada de decisão sobre a sanção, com aposição de veto parcial, do
Projeto de Lei de Conversão nº 12, de 2023, derivado da Medida Provisória nº 1.154, de
2023.
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Gabinete do Senador Dr. HIRAN

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pela Senhora
Ministra de Estado da Saúde, Nísia
Verônica Trindade Lima, informações
sobre as manifestações do Ministério da
Saúde que subsidiaram o Presidente da
República para a tomada de decisão sobre
a sanção, com aposição de veto parcial,
do Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº
12, de 2023, derivado da Medida Provisória
(MPV) nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023,
que "estabelece a organização básica dos
órgãos da Presidência da República e dos
Ministérios".

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e dos

arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pela

Senhora Ministra de Estado da Saúde, Nísia Verônica Trindade Lima, informações

sobre as manifestações do Ministério da Saúde que subsidiaram o Presidente da

República para a tomada de decisão sobre a sanção, com aposição de veto parcial,

do Projeto de Lei de Conversão (PLV) nº 12, de 2023, derivado da Medida Provisória

(MPV) nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023, que "estabelece a organização básica dos

órgãos da Presidência da República e dos Ministérios".

Nesses termos, requisita-se:
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1. Relatório com a descrição das medidas tomadas pelo Ministério

da Saúde a respeito da tramitação da MPV nº 1.154, de 2023, e do

sancionamento, com veto parcial, do PLV nº 12, de 2023.

2. Cópia de todas as mensagens encaminhadas pelo Ministério à

Presidência da República relacionadas à tramitação da MPV nº

1.154, de 2023, e à tomada de decisão sobre a sanção ou veto do PLV

nº 12, de 2023.

3. Cópia de todos os pareceres técnicos e avaliações produzidas pelos

servidores do Ministério da Saúde sobre a MPV nº 1.154, de 2023,

e sobre o PLV nº 12, de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

A Medida Provisória nº 1.154, de 2023, que estabelece a organização básica

dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios, foi um dos textos normativos

mais relevantes do atual governo, na medida em que formatou a estrutura inicial

do Poder Executivo federal. Essa norma de urgência e a Lei nº 14.600, de 19 de junho

de 2023, dela decorrente, têm orientado a condução das políticas públicas federais

em todas as áreas, inclusive em matéria de saúde pública, tema fundamental para

toda a sociedade.

A Lei nº 14.600, de 2023, foi sancionada pelo Presidente da República

com aposição de alguns vetos, um deles diretamente relacionado ao tema da

saúde pública, nomeadamente, a supressão do inciso VII do art. 20, que conferia

ao Ministério das Cidades competência sobre planejamento, coordenação, execução,

monitoramento, supervisão e avaliação das ações referentes ao saneamento e às edificações

nos territórios indígenas, observadas as competências do Ministério dos Povos Indígenas.

Por outro lado, uma série de outros dispositivos relacionados à saúde pública

foram sancionados, inclusive alguns que tiveram alteração durante a tramitação

da Medida Provisória no Legislativo.

O Congresso Nacional, no exercício de seu poder-dever de fiscalização

dos atos do Poder Executivo, tem a obrigação de buscar informações sobre
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o embasamento técnico de decisões do governo que apresentam repercussões

relevantes na condução das políticas públicas. No caso em tela, esta obrigação é

ainda mais premente, tendo em vista que a apreciação dos vetos ao Projeto de Lei

de Conversão nº 12, de 2023, ainda se encontra pendente.

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2023.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)
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